
APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Geral e Votução

(Jnica, o PR2JETD DE LEI N. 68/2019, de uutoriu do Deputqdo Jo,4o LUu -

VEDA a nomeação paru cargos em comissão de pessoas que tenhum sido

condenudas pela Lei Federql n. 11.340, de 07 de ugosto de 2006 - Lei Maria da

Penha. Com PARECERES FAVOruíVEIS das Comissões de Constituição,

Justiça e Redação (Relator: Deputudo BELARMINO LINS); de Assuntos

Econômicos (Relator: Deputado SERAFIM CORRÊQ; e de Obras, Putrimônio e

Serviços Públicos (Relatora: Depatada IOAÌ{A DARC).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiçu,

püra elaborar a Redação Final,

Em: 03 de ouíubro de 2019.

Depatuda
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APROVADA Wlo Plendrio, em Discussão

Geral e votação Única, a Redação Firul do PRorETo DE LEI N.

68/2019, de autoriu do Deputudo JOÃO LUU.

À Sanção Governamental.

Em:03 de outubro de 2019.

Deputada
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